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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

     O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 
contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

     O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, 
em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1. DESCRIÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

     Destaca-se a necessidade de proceder ao processo de alienação de bens móveis inservíveis (ociosos, antieconômicos, 
irrecuperáveis, veículos, sucatas e outros), a ser conduzido pela Administração Pública Municipal, em atenção ao inciso 
XXI do art. 37 e art. 175 da Constituição Federal, Lei 14.133/2021, Lei Orgânica do Município e demais dispositivos de 
regência. 
 
     Assim, compete à Administração Pública Municipal desenvolver, propor e implementar modelos, mecanismos, 
processos e procedimentos para aquisição, contratação, alienação e gestão de bens e serviços. 
 
     Frise-se que a Administração Pública adquire bens que são utilizados no desenvolvimento de suas atividades, bem 
como na prestação de serviços públicos à população. Contudo, com o decurso do tempo, referidos bens deixam de ser 
úteis ao órgão possuidor, tornando-se inservíveis, denominação genérica atribuída aos bens caracterizados como ociosos, 
antieconômicos ou irrecuperáveis. Por não mais servirem a finalidade para qual foram adquiridos, não há motivo para que 
tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem por 
objetivo principal angariar recursos para a aquisição de novos bens permanentes, bem como se justifica pela redução de 
custos administrativos para manutenção deles no acervo patrimonial. 

 

     Saliente-se que a Administração Municipal, por não contar com profissionais ou deter conhecimento para consecução 
do objeto proposto, sem que resultasse em investimentos e despesas que não são justificáveis, uma vez que envolveria a 
gestão de diversos serviços agregados como de pessoal, capacitação, equipamentos, veículos, combustíveis, deslocamento 
etc., efetuou a contratação da Leiloeira SRA. PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA, JUCEMG Nº 945. 
(Contrato Administrativo nº 103/2020 – Processo nº 088/2020 – 05º Termo de Prorrogação ao Contrato), para prestação 
de serviços de levantamento, inventário, preparação, organização, realização e condução de leilões públicos para 
venda de bens móveis inservíveis (ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros), bens imóveis pertencentes 
ao patrimônio público municipal, através de plataforma eletrônica. 

 

     Registre-se que a Lei nº 14.133/2021, no inciso XL do art. 5º e art. 31, expressa que o leilão é a modalidade de licitação 
para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance. 

 

     Por sua vez, a condução do leilão pela leiloeira profissional, dentre outras exigências, requer sistema que possibilite a 
realização da sessão via web, simultaneamente e em tempo real, com local para realização do leilão com infraestrutura 
digital acessível ao público interessado, domínio da capacidade de negociação e outros itens que integram a logística 
necessária à condução da sessão. 

 

     A possibilidade de participação no Leilão via web amplia significativamente o número de potenciais arrematantes-
compradores, torna a disputa mais acirrada, aumenta a eficácia nos lances como também diminui a possibilidade de 
combinação de preços. Este recurso permite que o(a) arrematante-comprador(a) ofereça seus lances quando o leilão 
estiver sendo realizado, utilizando um computador, tablet, smartphone, etc. 
 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do 
art. 18 da Lei 14.133/21) 

       Embora o município de São Geraldo ainda não tenha consolidado seu Plano de Contratações Anual (PAC), a 
prestação de serviço de leiloeiro encontra-se alinhadas ao planejamento do Município de São Geraldo, tendo em vista que 
os serviços são para atendimento de ações do município que necessitam dos mesmos, tendo, assim, previsão orçamentária 
para sua realização. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° do 
art. 18 da Lei 14.133/2021). 

      Não se aplica. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

       Tendo em vista os documentos de suporte, estima-se realiza um único leilão para alienação dos bens móveis 
inservíveis identificados e avaliados pela Comissão de Avaliação do Leilão de Bens e Veículos Inservíveis do Município.  

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, 
podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da Portaria Municipal nº 31/2023) 

Não se aplica, haja vista que não haverá utilização de recursos financeiros do Município, tratando-se de hipóteses 
de alienação.  

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e 
art. 7°, inciso VI da Portaria Municipal nº 31/2023). 

       Não se aplica, haja vista que não haverá utilização de recursos financeiros do Município, tratando-se de hipótese 
alienação. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da 
Portaria Municipal nº 31/2023). 

     O Leilão deverá ser realizado via web, modalidade que amplia significativamente o número de potenciais 

arrematantes-compradores, torna a disputa mais acirrada, aumenta a eficácia nos lances como também diminui a 

possibilidade de combinação de preços. Este recurso permite que o(a) arrematante-comprador(a) ofereça seus lances 

quando o leilão estiver sendo realizado, utilizando um computador, tablet, smartphone, etc. 

 

     As regras para participação, pagamento e credenciamento são matérias afeitas ao termo de referência. 

 

     A fiscalização e acompanhamento do procedimento ficará a cargo da Comissão de avaliação e realização do Leilão de Bens e 

Veículos Inservíveis do Município de São Geraldo, nomeada nos termos da Portaria nº 049, de 01 de novembro de 2024. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/OU NÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21 e art. 7°, inciso VII da Portaria Municipal nº 31/2023). 

      É conveniente que o leilão seja realizado por itens de bens, aumentando assim a competitividade e o interesse pelos 
bens postos a venda pela Administração. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21) 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável;  

       É de conhecimento notório que com o decurso do tempo, os bens móveis como veículos e máquinas deixam de ser 
úteis ao órgão possuidor, tornando-se inservíveis, denominação genérica atribuída aos bens caracterizados como ociosos, 
antieconômicos ou irrecuperáveis. Por não mais servirem a finalidade para qual foram adquiridos, não há motivo para 
que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que 
tem por objetivo principal angariar recursos para a aquisição de novos bens permanentes, bem como se justifica pela 
redução de custos administrativos para manutenção deles no acervo patrimonial, sendo o Leilão a forma legal para 
desfazimento destes bens, encontrando boa aceitação do mercado e oferecendo retornos financeiros vantajosos para a 
Administração. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

       Não necessárias providências prévias a serem tomadas para esta contratação. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)  

       Não serão necessárias contratações correlatas para a referida contratação. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII da Portaria Municipal 
nº 31/2023) 

       Sem potenciais impactos ambientais.  

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.  

       Diante do exposto, a contratação da solução pretendida se mostra dotada de viabilidade técnica, operacional e 
orçamentária, estando também adequada à necessidade identificada na demanda de contratação. 

 

São Geraldo/MG, 04 de fevereiro de 2025. 

____________________________________________ 

Emanuelle Medina Franklin Anacleto Presidente da Comissão de Avaliação e Realização do Leilão de Bens e 

Veículos do Município de São Geraldo/MG.  


